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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 513/2008

Garça, 16 de junho de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 059/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação desse Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 059/2008, através do qual estamos propondo as desafetações das áreas de 1.969,72 m² (parte da área institucional e parte da área verde), localizadas na Quadra 16, entre as Ruas Francisco Paranhos (outrora Rua Projetada 8) e Rua Agostinho Salesse (outrora Rua Projeta 5), no Jardim Frei Aurélio Di Falco, e incorporando no remanescente de cada área, continuando a perfazerem cada uma a área 7.517,52 m².

A presente desafetação tem como objeto proceder o aumento das instalações da EMEIF Profª Samira El Adass, tendo em vista que a área institucional a ser desafeta e incorporada na área verde, possui um declive considerado, impossibilitando o aumento previsto para a presente escola, salientando que após as devidas condutas o Município poderá efetuar as obras prevista, a qual trará uma maior comodidade e segurança para os alunos ali matriculados e demais moradores da comunidade local.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 73/2008
DESAFETA PARTE DA ÁREA VERDE E INSTITUCIONAL DO JARDIM “FREI AURÉLIO DI FALCO”, E AUTORIZA O MUNICÍPIO PROCEDER A INCORPORAÇÃO NO REMANESCENTE DE CADA ÁREA




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Ficam desafetadas da matrícula nº 9.985 do CRI local, as áreas de 1.969,72 m² (parte da área institucional e parte da área verde), localizadas na Quadra 16, entre as Ruas Francisco Paranhos (outrora Rua Projetada 8) e Rua Agostinho Salesse (outrora Rua Projeta 5), no Jardim Frei Aurélio Di Falco, conforme croqui anexo, as quais possuem o seguinte roteiro:
I - ROTEIRO – PARTE ÁREA INSTITUCIONAL
“Começa em um ponto localizado no alinhamento esquerdo da Rua Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8, distante 151,3922 metros da confluência dos alinhamentos das Ruas: Ari Batista , outrora Rua Projetada 12 e Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8; Daí, segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8, na extensão de 21,7878 metros; Daí, deflete à esquerda e segue em arco, com raio de 9,00 metros, na extensão de 14,14 metros, atingindo o alinhamento esquerdo da R. Melchiades Nery de Castro; Daí, segue pelo referido alinhamento na extensão de 74,00 metros; Daí, deflete à esquerda e segue em arco, com raio de 9,00 metros, na extensão de 14,14 metros, atingindo o alinhamento direito da R. Agostinho Salesse, outrora R. Projetada 5; Daí, segue pelo referido alinhamento, no sentido retorna, na extensão de 21,7878 metros; Daí, deflete à esquerda e segue na extensão de 92,00 metros, confrontando com o Remanescente da Área Institucional, até atingir o alinhamento esquerdo da Rua Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8, ponto onde teve inicio, perfazendo uma área territorial de 1.969,72m²”.
II - ROTEIRO – PARTE ÁREA VERDE

“Começa em um ponto localizado no alinhamento esquerdo da Rua Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8, distante 69,68 metros da confluência dos alinhamentos  das Ruas: Ari Batista , outrora Rua Projetada 12 e Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8; Daí, segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8, na extensão de 21,41 metros; Daí, deflete à esquerda e segue na extensão de 92,00 metros, confrontando com parte da quadra 16 da Área Institucional, até atingir o alinhamento direito da Rua Agostinho Salesse, outrora Rua Projetada 5; Daí, deflete à esquerda e segue pelo referido alinhamento, no sentido retorno, na extensão de 21,41 metros. Daí, deflete à esquerda e segue na extensão de 92,00 metros, confrontando com o Remanescente da Área Verde, até atingir o alinhamento esquerdo da Rua Francisco Paranhos, outrora Rua Projetada 8, ponto onde teve inicio, perfazendo uma área territorial de 1.969,72m²”.

Art. 2º A área institucional desafetada, descrita no inciso I, do artigo 1º, desta Lei, será incorporada à área verde remanescente, continuando a perfazer uma área de 7.517,52 m².
Art. 3º A área verde desafetada, descrita no inciso II, do artigo 1º, desta Lei, será incorporada à área institucional remanescente, continuando a perfazer uma área de 7.517,52 m².
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 16 de junho de 2008
JOSÉ ALCIDES FANECO
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